
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS 
 
 
Ementa:
 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização exclusiva do Sistema Único de Saúde (SUS)
por vereadores, prefeito, vice-prefeito e secretários municipais durante o exercício de seus
mandatos ou funções públicas, vedando o uso de planos de saúde privados, e dá outras
providências.
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